
árnara c-Municipal de Carigcti 
Estado de São Paulo 

Birigui — 15 de outubro de 2021. 

Parecer: 110/2021 Parecer 

Solicitante: César Pantarotto Júnior 

Presidente da Câmara Municipal de Birigui 

Assunto: Projeto de Lei 130/2021 — "Dispõe sobre a obrigatoriedade da 

vacinação e a apresentação do certificado de vacinação da febre tifóide, 

dos servidores públicos municipais do Departamento de Água e Esgoto — 

SAEB de Birigui". 

Senhor Presidente: 

Conforme determinado por Vossa Excelência, 

estamos enviando parecer sobre o projeto em epígrafe, de autoria do Vereador 

Cleverson José de Souza que dispõe sobre a obrigatoriedade da vacinação e a 

apresentação do certificado de vacinação da febre tifóide, dos servidores 

públicos municipais do Departamento de Água e Esgoto — SAEB de Birigui. 

Projeto registrado no Protocolo Geral desta Casa sob número 3267/2021, em 4 

de outubro de 2021. Despachado para parecer em 15 de outubro de 2021. 

Recebido para parecer em 15 de outubro de 2021. 

O parecer jurídico é um instrumento que visa o 

assessoramento do parlamentar, para melhor elucidar de questões relevantes, 

inerentes da atividade. Sua natureza é meramente opinativa, sendo vinculante 

apenas quando a lei determinar, não sendo considerado um ato administrativo, 

e, também não afasta critérios de conveniência e oportunidade inerentes aá 

mandato parlamentar. 
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Nesse sentido: 

Ementa: CONSTITUCIONAL. ARGUIÇÃO DE 

DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. 

AUSÊNCIA DE EFICÁCIA VINCULATIVA DE  PARECER DA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO. INEXISTÊNCIA DE 

EFEITOS CONCRETOS. OBJETO NÃO SUSCETÍVEL DE 

CONTROLE VIA ADPF. 1. O parecer jurídico  de caráter 

meramente opinativo, editado por órgão da Advocacia 

Pública no exercício de seu mister constitucional de 

consultoria e assessoramento jurídico  aos Entes públicos 

(art. 132 da CF), não se qualifica como ato do poder público 

suscetível de impugnação via arguição de descumprimento 

de preceito fundamental, uma vez que não produz, por si só, 

nenhum efeito concreto que atente contra preceito 

fundamental da Constituição Federal. 2. Agravo regimental 

conhecido e desprovido. ADPF 412 AgR Órgão 

julgador: Tribunal Pleno Relator(a): Min. ALEXANDRE DE 

MORAES Julgamento: 20/12/2019 Publicação: 27/02/2020 

De acordo com o artigo 40 da Lei Orgânica Municipal 

é de competência do chefe do Executivo a organização administrativa, criação, 

estruturação e atribuições de órgãos da administração pública municipal como 

pode ser observado: 

Art. 40 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos 

projetos de lei que disponham sobre: I —*criação, extinção ou 

transformação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta ou autárquica; II - fixação, reajuste ou 

aumento de remuneração dos servidores; III — regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria dos 

servidores públicos; IV — organização administrativa, criação, 

estruturação e atribuições dos órgãos da administração pública 

municipal; V — os planos plurianuais, as diretrizes orçamentárias: 
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os orçamentos anuais e os créditos suplementares e especiais. 

(Alterado pela Emenda n° 19/2011). 

A Lei Orgânica do Município de Birigui estabelece em 

seus artigos 173, 174 e 175: 

Art. 173 - A saúde é direito de todos e dever do Município. 

Art. 174- O Município garantirá o direito à saúde mediante: I - 

políticas que visem ao bem-estar físico, mental e social do 

indivíduo e da coletividade e à redução do risco de doenças e 

outros agravos; II - acesso universal e igualitário às ações e aos 

serviços de saúde, em todos os níveis; III - direito à obtenção de 

informações e esclarecimento de interesse da saúde individual 

e coletiva, assim como as atividades desenvolvidas peló 

sistema; IV - atendimento integral do indivíduo, abrangendo a 

promoção, a preservação e a recuperação de sua saúde. (....) 

Art. 177 - Ao Município compete: I - gerenciar e executar as 

políticas e os programas que integram com a saúde individual e 

coletiva, nas áreas de: (....) f) saúde da mulher; g) saúde da 

criança e do adolescente; 

O respectivo projeto de lei em seu artigo 1° determina 

a obrigatoriedade da vacinação, interferindo na organização administrativa 

ferindo dessa maneira o Princípio da Separação dos Poderes. 

Eis jurisprudência nesse sentido: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei n° 3.938, 

de 08.07.16 instituindo o dia 11 de agosto como o "Dia da 

Motivação da Leitura", com outras disposições. Competência 

concorrente. Matéria local, abrangida pela competência 

legislativa da Câmara de Vereadores. Não configurado vício de 

iniciativa, quebra do princípio da Separação dos Poderes ou 

violação à 'reserva administrativa'. Aplicação da técnica da 
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interpretação conforme para restringir o alcance da lei à rede 

pública de ensino municipal. (art. 1°). Vício de iniciativa. (Art. 6° 

- 'A unidade escolar deverá promover um trabalho pedagógico 

. ..'). Ocorrência. Cabe, privativamente, ao Executivo a iniciativa 

legislativa de projetos que interfiram na gestão administrativa. 

Desrespeito ao princípio constitucional da 'reserva de 

administração'. Afronta a preceitos constitucionais (art. 5°, 47;

incisos II e XIV; e a44 todos da Constituição Bandeirante). 

Precedentes do STF. Fonte de custeio. Ausente violação aos 

arts. 25 e 176 da CF. Inexistência de despesa pública. 

Precedente. Ação procedente, em parte. 

Assim, opinamos pela - ilegalidade e 

inconstitucionalidade da propositura, submetemos o presente à alta 

consideração de Vossa Excelência, e aos demais membros da Casa. 
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